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REQUERIMENTO
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ProtocoloNO ~'1O íd.C>t>t j ( 2145/07CampoMourãõJIT~..Q1J:i?ras:, _

APROVADOPOR
REJEITADO

REnRADO

UNANIMIDADE I MAIORIA

Sala .L.~ii..J.~~....
\ ~....-PRESIDENTE

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, para que através da

secretaria competente, seja informado qual o índice de mortalidade infantil no

Município. Além disso, quais são as medidas que estão sendo tomadas para garantir a

melhor nutrição das nossas crianças?

JUSTIFICATIVA
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De acordo com pesquisas realizadas e dados divulgados pela UNICEF, o

consumo de alimentos errados é responsável por mais da metade de todas as mortes
da infância.

A desnutrição infantil é um problema global, que faz com que em todo mundo

crianças sejam encontradas com peso abaixo do normal e corram risco de morte.

Porém, no Brasil, ainda mais evidente do que ela é a má nutrição infantil, que pode

atingir crianças de todos os níveis sociais, não estando ligada apenas à pobreza, mas

também a escolhas erradas no que diz respeito à alimentação.

Segundo um relatório publicado pelo UNICEF (Fundo das Nações Unidas

pela Infância) em maio de este ano, a má nutrição é uma epidemia mundial

responsável por mais da metade de todas as mortes na infância, que equivalem a 5,6

milhões por ano. Uma criança malnutrida não é obrigatoriamente uma criança que se

encontra abaixo do peso, o que caracteriza a desnutrição.

Na maioria das vezes, acontece o contrário. De acordo com reportagem

veiculada no Jornal O Estado do Paraná no mês de junho de 2006, a criança

malnutrida é obesa por comer uma grande quantidade de alimentos calóricos, que dão

muita energia, e deixar de lado alimentos ricos em nutrientes, como frutas e verduras.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 17 de abril de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

- QUANTO À EXISTtNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.°
011/93-

SOBREA MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) exi;rte o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTtNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada,nesta Sessão Legislativa(167,1,b)
) Já transformadoem diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimentocom a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo 167, incisoVI) conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação° -n .........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2", inciso li, alinea "e", do RI.,

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2", do RI.

:~\1:'{LKi:"2~7
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa-
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES): ..............................................................................................

OCORRÊNCIAS:

('(j>Preenchidos os requisitos de consti\ucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativado (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: .....................................................................................

) !norgânico por ferir: ..........................................................................................................

( ) Ilegal por ferir: .....................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidadefinconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .........

.........................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugetidas: ..........................

...........................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2Ddo R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em /1 /0'1 /2007.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramiiaçH .com~ndas.
( ) Pela apresentação e substitutiv
( ) Contrário à trami ção

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


